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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 875/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 14/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/280473;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio francisco de Souza Jambo, matrícula nº 55590240 /3, no cargo de 
Gerente, lotado na cirETraN de almeirim.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de compra de 
passagens em viagem para o municipio de Monte dourado.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-1.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 04 à 15/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 879/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 03/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/287532;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Hellem Tayla da Silva Moura, matrícula nº 80845554 /1, no cargo de assis-
tente de Trânsito, lotado na dTo/cEd.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergenciais 
que possa ocorrer nos municipios de Xinguará, Santana do araguaia, Santa 
Maria das Barreiras, cumarú do Norte e Pau darc’.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 24/03 à 21/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 881/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 15/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/287742;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
José Maria da Silva fernandes, matrícula nº 3267016 /1, no cargo de adM, 
lotado na dGcrV/cHc.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergenciais 
que possa ocorrer nos municipios de Xinguará, Santana do araguaia, Santa 
Maria das Barreiras, cumarú do Norte e Pau darc’.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 24/03 à 21/04/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 882/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 15/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/105966;

rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio francisco de Souza Jambo, matrícula nº 55590240 /3, no cargo de 
Gerente, lotado na cirETraN de almeirim.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
4.000,00 (QUaTro Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergen-
ciais que possa ocorrer no municipio de almeirim/Monte dourado.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-3.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Portaria Nº 883/2022-daF/cGP, BeLÉM, eM 15/03/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/201749;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Wilmar Gomes freire filho, matrícula nº 5932004/2, no cargo de Gerente, 
lotado na cirETraN de Santarém.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergenciais 
que possa ocorrer na cirETraN de Santarém.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
3339039-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 773782
Portaria Nº 843/2022-daF/cGP, de 10/03/2022

o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/263560;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
antonio carlos da cunha figueiredo, matrícula nº 57202223/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEiScENToS rEaiS) e destina-se a suprir a despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento decorrente das atividades diárias de fiscaliza-
ção de trânsito desenvolvidas no municipio de Mojú.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 31/03 à 25/04/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 846/2022-daF/cGP, de 10/03/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/262978;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Bruno lucas de freitas, matrícula nº 57201366/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
600,00 (SEiScENToS rEaiS) e destina-se suprir despesas emegenciais e 
de pronto pagamento decorrente as atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas no municipio de iagarpé-Miri.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00
3339036-r$-200,00


